
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Considerando  a  aprovação  pelo  plenário  do  PLL  n°  4/2025  -

Pro.]eto de Le.i do Leg.islattiivo, que "Institui o ''Banco de Ração,  Medicamentos e Utensílios

para An/.ma/.s" e c/á oufras pnov/.dênc/.as",  de autoria do Vereador Hernani  Barreto,  na 26a

Sessão Ordinária, de  10/09/2025.

DECLARO que a tramitação do PLE n° 25/2025 - Projeto de Lei

do Executivo ficou prejudicada, em observância aos termos da alínea "d" do inciso 1 do ari.

32, e do § 2° do art.124, ambos da Resolução n° 745/2022 -Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Jacareí. Assim,  informo o seu arquivamento.

Comunique-se aos Vereadores para ciência.

Câmara Municipal de Jacareí,
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